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Modifico o §2e do art.20 do Projeto de Lei

Complementar 77 de 2025, na forma que indica.

n cÂuaRl MUNrcrpAl DE FoRTAtEzA DECRETA:

"Art. 20 [Omissis]

§2e A nomeoção dos vogos remonescentes poro o quodro

do Secretaria Municipol do Soúde (SMS) será reolizoda de

formo grodual nos onos de 2025 e 2026 oté que todos os

candidotos oprovodos dentro do número de vogas seiom

convocodos, devendo ser iguolmente convocodos, em caso de

desistêncio ou exclusão, os candidotos do codostro de reservo.
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EMENDA MODIFICATIVA N9

AO PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N9 17 DE2025

Art. le - Fica modificado o §2s do art. 20 do Projeto de Lei Complementar ne !7

de 2025, que passa a contar com a seguinte redação:



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modifica o §2e do art. 20 do Projeto de Lei ne 17 de 2025,

para garantir a nomeação dos candidatos aprovados no concurso vigente paÍ?l

provimento de cargos da FAGIFOR, integrando o quadro efetivo da secretaria Municipal

de Saúde, ao mesmo tempo em que corrige qualquer forma de ambiguidade que

impossibilite a convocação dos candidatos componentes do cadastro de reserva nos

casos de desistência ou exclusão.

A medida toma em consideração as reivindicações dos aprovados no concurso

vigente, que pleiteiam pela nomeação célere, ao mesmo tempo em que corrige

possível interpretação segundo a qual somente os candidatos aprovados dentro do

número de vagas poderiam ser convocados, não sendo possível a convocação dos

candidatos do cadastro de reserva, mesmo em caso de desistência ou exclusão'

Diante do exposto e ciosos de contribuir para o aprimoramento da legislação

municipal e levando em conta os mais elevados critérios éücos, jurídicos e políticos,

pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação desta propositura.
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